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b) Entrevista profissional de seleção — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

12.3 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF = 55 % AC + 45 % EPS
OF = 55 % PC + 45 % EPS

em que:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

12.4 — A prova de conhecimentos de realização individual assumirá 
a forma escrita e incidirá sobre conhecimentos de natureza teórica sobre 
as matérias enumeradas no ponto 24 e 25 do presente aviso.

13 — Exclusão de candidatos:
São excluídos, não sendo convocados para os métodos ou fases se-

guintes, os candidatos que:
a) Não compareçam a qualquer dos métodos de seleção para que 

hajam sido convocados;
b) No decurso da aplicação de um método de seleção, apresentem a 

respetiva desistência;
c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos se 

seleção ou nas fases que eles comportem.

14 — Publicitação dos resultados:
A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 

efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada em 
www.iasfa.pt, e afixada em local visível e público da sede do IASFA.

15 — Ordenação final dos candidatos:
A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é 

efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

16 — Da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados,bem 
como da exclusão de candidatos ocorrida no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas referidas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será, 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público da sede do IASFA e disponibilizada na respetiva página ele-
trónica em www.iasfa.pt.

18 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente:
Técnica Superior — Maria Emília Almeida Gomes de Sá

Vogais efetivos:
Técnica Superior — Rita Sofia Marques dos Santos Lourenço, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Técnica Superior — Elisabete Lopes Leitão;

Vogais suplentes:
Técnica Superior — Ana Cristina Fernandes da Silva;
Técnica Superior — Sofia Cláudia Carvalho Marques.

20 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica www.iasfa.pt, 
e também por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, em jornal de expansão nacional.

21 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege  -se, designadamente, pelas disposições constantes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de fevereiro, na sua redação atual, Portarias 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, caso resulte de lista de 
ordenação final um número de candidatos aprovados superior ao número 
de postos concursados, será constituída reserva de recrutamento.

23 — Igualdade de oportunidades:
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

24 — A prova escrita de conhecimentos versará sobre as seguintes 
matérias:

Orgânica do IASFA;
Estatutos do IASFA;
CPA — Código do Procedimento Administrativo;
Lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
Atividade financeira: seu enquadramento nas funções do Estado;
Orçamento do Estado;
Noção, função estrutura;
Elaboração e execução: seus princípios e regras;
Alterações;
Regime Financeiro dos Serviços e Organismos do Estado;
Regime jurídico da realização de despesas públicas;
Processo de elaboração e prestação de contas;
Controlo dos Orçamentos e das Contas.

25 — Bibliografia e legislação:
Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de agosto (IASFA);
Portaria n.º 189/2013, de 22 de maio (IASFA);
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na sua redação atual;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), na sua redação atual;
Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro (Estatuto Disciplinar dos Traba-

lhadores que exercem Funções Públicas);
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (RCTFP), na sua redação atual.
Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 

17 de julho (Regime de responsabilidade civil extracontratual do Estado 
e demais entidades públicas);

Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto (Regula o acesso aos documentos 
da administração);

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 105/2007, de 3 de abril (Estabelece os princípios e normas a que 
deve obedecer a organização da administração direta do Estado);

Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 29/2000, de 13 de março (Define os princípios gerais de ação a que de-
vem obedecer os serviços e organismos da Administração Pública na sua 
atuação face ao cidadão, bem como reúne de uma forma sistematizada 
as normas vigentes no contexto da modernização administrativa);

Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro (Bases de Contabilidade Pública);
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, alterado pelos diplomas refe-

ridos no seu artigo 57.º, e alterado pelos Decretos -Lei n.º 275 -A/93, de 9 
de agosto, 45/95, de 2 de março, 113/95, de 25 de maio, Lei n.º 10 -B/96, 
de 23 de março, e Decreto -Lei n.º 190/96, de 9 de outubro (Regime da 
Administração Financeira do Estado);

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho (Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso);

Lei n.º 43/91, de 27 de julho (Lei Quadro do Planeamento).
28 de novembro de 2013. — O Chefe do Gabinete de Recursos Hu-

manos, Fernando Caetano.
207432263 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.º 864/2013

Artigo único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por porta-
ria de 2 de dezembro de 2013, promover ao posto de coronel, nos termos 
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do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º e 242.º do referido 
Estatuto, o coronel graduado de Infantaria 00316485, Vasco Francisco 
de Melo Parente de Alves Pereira.

2 — O referido Oficial conta a antiguidade do novo posto desde 
2 de dezembro de 2013, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 175.º do EMFAR, ficando integrado na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria no Diário da República, nos 
termos do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013).

4 — Fica na situação de quadro, ao abrigo do artigo 172.º do EMFAR.
5 — Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro 

especial à esquerda do Coronel de Infantaria 02126184, Carlos Alberto 
Esteves Filipe.

6 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 7 
do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2013) e na sequência da autorização concedida pelo Des-
pacho n.º 7178/2013, de 24 de maio, de Suas Excelências os Ministros 
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 107, de 04 de junho de 2013.

2 de dezembro de 2013. — O Chefe da Repartição, José Domingos 
Sardinha Dias, COR ART.

207437237 

 Portaria n.º 865/2013

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por porta-

ria de 2 de dezembro de 2013, promover ao posto de coronel, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º e 242.º do referido 
Estatuto, o tenente -coronel de Administração Militar 16106184, José 
Manuel Almeida de Rodrigues Gonçalves.

2 — O referido Oficial conta a antiguidade do novo posto desde 
2 de dezembro de 2013, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 175.º do EMFAR, ficando integrado na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria no Diário da República, nos 
termos do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013).

4 — Fica na situação de quadro, ao abrigo do artigo 172.º do EMFAR.
5 — Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro 

especial à esquerda do Coronel de Administração Militar 10107179, 
José Maria Monteiro Varela.

6 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 7 
do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2013) e na sequência da autorização concedida pelo Des-
pacho n.º 7178/2013, de 24 de maio, de Suas Excelências os Ministros 
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 107, de 04 de junho de 2013.

2 de dezembro de 2013. — O Chefe da Repartição, José Domingos 
Sardinha Dias, COR ART.

207437294 

 Portaria n.º 866/2013

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por portaria 

de 2 de dezembro de 2013, promover ao posto de coronel, nos termos do 
n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 
de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e especiais de promo-
ção estabelecidas nos artigos 56.º e 242.º do referido Estatuto, o tenente-
-coronel de Cavalaria 18503485, Paulo Manuel Simões das Neves de Abreu.

2 — O referido Oficial conta a antiguidade do novo posto desde 
2 de dezembro de 2013, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 175.º do EMFAR, ficando integrado na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria no Diário da República, nos 
termos do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013).

4 — Fica na situação de quadro, ao abrigo do artigo 172.º do EMFAR.
5 — Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro 

especial à esquerda do Coronel de Cavalaria 11898185, Rui Manuel 
da Silva Ferreira.

6 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 7 
do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2013) e na sequência da autorização concedida pelo Des-
pacho n.º 7178/2013, de 24 de maio, de Suas Excelências os Ministros 
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 107, de 04 de junho de 2013.

2 de dezembro de 2013. — O Chefe da Repartição, José Domingos 
Sardinha Dias, COR ART.

207437407 

 Portaria n.º 867/2013

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por porta-

ria de 2 de dezembro de 2013, promover ao posto de coronel, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º e 242.º do referido 
Estatuto, o tenente -coronel de Engenharia 12656084, João Manuel Pires.

2 — O referido Oficial conta a antiguidade do novo posto desde 
2 de dezembro de 2013, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 175.º do EMFAR, ficando integrado na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria no Diário da República, nos 
termos do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013).

4 — Fica na situação de quadro, ao abrigo do artigo 172.º do EMFAR.
5 — Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro 

especial à esquerda do Coronel de Engenharia 07320186, Francisco 
António Amado Monteiro Fernandes.

6 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 7 
do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2013) e na sequência da autorização concedida pelo Des-
pacho n.º 7178/2013, de 24 de maio, de Suas Excelências os Ministros 
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 107, de 04 de junho de 2013.

2 de dezembro de 2013. — O Chefe da Repartição, José Domingos 
Sardinha Dias, COR ART.

207437415 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.º 868/2013

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 4 do art.º 165.º, do n.º 1 do art.º 183.º e da alínea c) do 
art.º 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no art.º 56.º, na 
alínea c) do n.º 1 do art.º 217.º e no n.º 4 do art.º 255.º do mesmo Estatuto 
e em conformidade com o despacho n.º 7178/2013 de 24 de maio, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TMMT
Major:
CAP TMMT Q -e 118939 F Carlos Teodoro Augusto Morais — DMSA




